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RIA it a BAVtE1A.

Em nome da Santíssima e indivisivel Trindade.

UA Magestade o Imperador d' Austria e S.
M. Elikei de Baviera igualmente an macios

do dezejo de apertar mrs estreiamenue,pela de-

çoes de seus Estados respectivos, os laços d' aremlai:
terminação definitiva das 	 fái

zade cine os unem , nomearão Plentporrnciartos
para discutir, concluir, e assigifár tudo que diz
respeito a este ob'ecto , a saber

Sua Magestade o Imperador atl Araria : a
o Pedro Theodoro Baú° de racquant-Geozel-
Cavalleiro da- Ordem Militar de ~tia The-
, da Ordem de Santo Estevão de Hungria

o Cruz, Cornmendador e CavaLleiro de mui-
tas Ordens , Camarista „ Conselheiro intimo effe-
clive , Tenente Gerterai , e-Ccronel Proprietatio
hum Kegimento de Infantaria Hungaro: E S. M.
ElRei de Baviera a M. Maximsliano , Conde
de Montgelas seu Camarista Ministro "siado
e das Conferencias, Ministro Director da Repãr-
tição dos, hlegocios Estrangeiros da Fazenda: e do
Interior , Ministro Secretario d i Estado da Farniiia
Real , Grão Cruz da Ordem Civil do Medro de
Baviera, da de Santo Estevão de Hungria, Ca-
valleiro de Janto Alexandre Newsky, Cavallei-
to e Grão Cruz da águia Vermelha e da Apita
Negra , Grão Cruz da ilegião de Honra, da Or-
dem da Coroa d'Arruda da Saxonia, e Grão Cruz
Honorario da Ordem de S. 7atio de :7erusaleni,

E o Conde Luiz de Reebberg , e Rotbenlowen
Camarista , e Conselheiro inrimo effecrivo
aio Exrraordinatilb e Ministro PleniOrenciltio

de 5, M. I. e Ap. , Cavalleiro de S. Ru-
Cornmendador de S. :Jorge , e Grão Cruz

a Orlem Civil do Ivierito de Baviera.

Os Tiles depois de haverem troa
nos poderes, achados em boa e devida
conviera° nos artigos seguintes :

Arr. I. S. Mr. EiRei de Baviera
Si corno por Seus Herdeiros e $
rue, e aSandona em toda a prop
rania a S. M. o Imperador d'fittstria
deiros e Successores

As partes de Hausrarkviertel e do
o Balliado 7yrolez de Fils , e o
burg , raes (Juan estes Paizes
flostria .etra 1809

Exceptit- ão-se deste ,retr
wagning , Puntaning, Teisen
ra 2 parte situada sobre a ma ge
Salzaeb e do Saís!. Estes Disitriclos,
dependencias , ficão em toda a" propried
berania á Coroa de Baviera.

II. Em troca • S. M. o Imperador d' Áus-
tria cede por Si , Seus Herdeiros e Soceesso-
es	 M. EIRei de Baviera, Seus Herdeiros e
ucccires, em toda a p	 iedade e Soberania

A. Sobre a mar	 esquerda do
Departamento de Mons Tomem ,
ctos de Duas Pontes

'

 ICaiserlautern
0. ultimo . excepto os Cantões de
dersbeim z.° o Cantão 'de Kirebbesm-
Districro de Alzq

i 
Departamento do Saar, ;

os Cantões de waldinobr, , Blieseastel e KOS tf;
o ultimo com excepção de algtms-hrgares sobre a
direita de Saint Tendei para Sambetara° , de que se
disporá por hurna :Toca de tetritari°, que se de-
ve concluir com os Plenlpotencíarios das Potencial
Miadas juntos em Francfort

No Departamento do Baixo 'Rteno; 4-Q
Cantáo , a Cidade e a Fortalez3 de Landim

ultima como Fortaleza da Confederação
conformidade das disposições 	 5 de Nov
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B. Sobre .a margem direira do 451>eno 1.°

O Balliados antigamente Fatel(zes de atianlercllsers

com Iniba e Salck, .PrIfketiac com. Moilen,

tiers a excepção das Viras de /14ti t erS e, -

rortr, bem como a parte do BalliadO d .13rhers.

Kin , á qual pertenocm as Viras de Il .aurn, Eram,
Dtelges , Fii1aF Liebbars , Afelperg Okfrber-

wharis com Steilsbach SAjicrg e Salde/1; todos

cites discric4.05 raes quaes tem sido possuirias por

S. M. 1. é Ap. 1.° O &Miado de Red•ri.

enodo nos Estadas Bavares.
III. Sua Magestade o Imperador er

se obriga pot S, e de mãos dadas corn seus Altas
Alliados, a empregar constantemente todos os seus
esforços para obter que S. A. R. o Gr -io Duque

de Uesse faça a S. 3.1. El-Rei de Baviera a ces-

são, rnps, illimirada e sem euçargos, dos Bal-

liados	 , didiltenberg , Amorbaeh
Henbarb, e que S. A. R. o Grão Duque de Fa-

dei ceda 3 este Monarca horna parte do Bailia-

do de wertbeirr, seundo as csripulaçaes do Tra-
tado de Paris de 3 de Novembro de 11315.

IV. A contiguidade das, acquisiOes, que de-
ve fazer a Adviera °em troca das cesséres acima,

indo sido estipulada •rele Tratado de Ried , S.
14. o imperador d'Airtriiir reconhece o direto
S. M. Et-Rei de Baviera a !suma. indemnidade pe-
U irpezeoução do principio da contiguidade. Esta
ind.eruiidade será regulada em Frantfort ao mes-
ma tempo e da rnestaa maneira, que as outras
disposkoes teri l reriaes da Alemanha, Para este
fim, S. M. o Imperador d.,,Itisirw se obriga coro

u..	 ele Efivierti	 Ilerr13 cernpensac
que seri regulada par consentimento reciproco,
a eçoca em e o multado das negociaySes

possa. íon- de posse da d	 c pela in-exe.
que a Saviera
4

nrforz	 is em vigor, e

CUçá'o do prrnc pio da cortt•
V. kcer.se.ha Pimi con1 mttcço cl

a entre as possessões	 ..Rei de .13,2-
'x: o Mein , e as d a

para esre effeito haverá inzeiligencui
interessadas.

R. o Grão Duque de Baderk
2 pr..istat-se á rnedi2.xs necessarras para a

estnda militar	 que ha de passar pelos acua Es-
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tiiti caio , e de maneira
Lstdo de S. M. 1. Ap. ,
eito de sabida , de trarts:to	 ori 'qualquer outro.

VIII. S. M. FÁRei de Paviera promett.e e
se obriga por Si , seus Herdeiros e Soccessolcs,

i mpor direito alguns sobre o sal e o grão
rtânspO1ta.:3.os peia estfada que vai do 7yrel a
Vregertss 5 Atr3Ve$521X10 seus Estados.

Para atalhar que esra tiLerdade de transito
prejudique ao commercio e aos direitos de sobe-
rani a e de territatio da Bavicra a COMITILWO

nonicada em execuo do ie.' Artigo do presen.
ado , regulará as etirmaltdaaes 'e as medi.

dc cautela necessarias	 para evitar rode.a
ie de fraude a este respeito.

X, Pelo que respeira a navegação dos rios!
que ntravessão _os Estados dos dois Soberanos, ou
que formo as suas fronteiras , se, observarit6 das
üias panes as estipulações da 'paz de Tesebers., e
se evenderá6 ao Salzach e ao Saal emquanto
separo o dois Estados , aréque se pdssio ap-
licar a este objecio os principies geraes estabe-
cidos pelo Congresso de rietrna,

X. As dividas hypotbecadas sabre os 	 7e5
cei i dos respectivameme pelo ( presente Tra	 se-

regulciias parra conforme o tempo, em que
fwao conrtahtdas , e pirre segundo a data dos

qtter Ortro acra	
Paria	 ou cooios de rim;

direito de cessão ;	
fixe dos duas partes

o nue todas as dividas
contráidas 'ames da dta des. Acras fiquem a
cargo
teriormenre fiquem a cargo 	

corurahi	 pos-•do novo Proprietart
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de Sahartlorg ; Ire rio' oleei corfirteltendido
cal ão de 23 de Abri( de etIz 5. ..	 Firulmen.te
para as Olgr311 desst5eit á direita , e á aquerda

- do RIMPIO , decretadas ramo em Viena. a 23 de
Abril , como em Paris a. 3 de Nevexdan
03'5 , se regulará sobre eRtn! duas datu,

As peniões	 !L)Ldo	 le rei n iralaJns , e orde-
nados-test:alumes dA adrninisariçâo dos Paizes
pcivc fi'eará rS a cargo	 novo

03, ;XI. Toda a -veri 	 ci	 om	 , 011

tier al ,enwéo que SC 'E l i:VCC f-ito nos pize,,
Jos de	 e OW14 pittO peio rrCICrite Tra ta-

do'artr.ador 	 se 41 ¡tocas r it be lev íd,n no Aniso

pregédence ,40'041 kftle4 , rodas agitei-
jas feirs postetiortneme a estas epocas se rern-
taráé nullas e de nenhum elfeiro. fodavia no
caso em que sejs impos5ivel Voitir a !mima. alie-
tutção lerei iole os interesses dos .Ad(p;;tidures i)k-
ticalates a tinilo oneroso e legírprr:0, AN PIrtes
Contratantes se obrigariá a dar conta reciproca-
mente do producta das ditas -alienações.

XII. Os Arquivos , e:.artas , Pianos e Do-
cumentsis 9uasqaer, pertencerstes aos P..tizes respe:
etivarnente cedidos e ti dos	 mi retrzerivos

é sua Administração , ser:ao fielmente ertecg:ies ao
mesmo tempo que os rerritorius, ou,	 não ,,Joer
ser immediiiamente em hum termo , que não
poderá ser de , nuis de 4-es mezes depois de 1,-...-
mada a posse.

XIII. As Convençoes acrualmente
entre os dois Estados para a aboliçáo do direito
de Alfandega ser ão tuanWas, e estender-se : .;áo a
rodais as repartições respectivas.

XIV.' No espaço de hum anno , datado fio
dia da ratificaçáo cs Militares naturaes dwi pi-
tes cedidos or.: trocados serão enr,..!-.2,or's á dispo-
siçáo dc seus Soberanos respertivos- i tc>2.1 , 11 con-
veio se Tale osafeaes nu Sold ,.,ios-, qu t. zerftr,
ficar a serviipn de um cio	 te.
to	 hbzrJado	 podrrern ser	 `je'5
de sr.rte

XV. Os patrieulzres de roda a clílse, bew.
Como os esuberee:rne'ntos bri, dfura,140es
-pias ‘tie toda a cspecie , gozar,íZt rranguillnMerce
sem 'alguma ereepção', nem diffizeldide , de suas
propriedades de raii; e moveis, situadas, ou pos-
tas debaixo do dominio de hum eu de orar-) S'o--
berarro.

. As Famlias , ou os inddoos, que qUiZa2r11

ertligGIr, O poder.6 fazer , e terão o inrerv,-,No
6 arinna para vender 3e113 bens , e exportar o va-
lor , sem pagar direitos de sabida , u pentle at-
numa.

XVI. No	 de Maio do prisenre armo ,

a5 Altas Partes Contratantes er:-nr;::45 srruine.
ninr de posse de todas as pra aS	 Nitácus,

, e teerirorio*, que lhes tão conferidas pe,
e Teat4do.
. O GOVe100 Saveiro terá faeulL'ure de

retirar de 4altbrarrg , emn Hes luzes ennta-
da tatific*çio` do presente Tratado , os objze-
de artil'aarls e de muttições ciee tOctreceu pa-

ca -4 771à1rneMO dest:t priça.
Iguè:mente reserva-se ao Cirx ele!,

Rivato hum termo de oito trines, contado3 èo
(11 raritiençí,) teso Trilado I irian v(riár,

Ia a verifienio	 t1412grudi no A74,.
o 08 a	 zeno de sal, prednt'ios rnineraes,

bruca de suas mannfactoras , e outros artsr,juis
quaenuer,	 para exporta-loa francos de toda a
es,per.ed hiw, tributo, ou gratificação_

antigos limites 9 que separo o
patiz do Satu!,ohrg do de fercbtaifzlidtn, que fica '
a. Coroa .,de liavtera e do Bailado de Mkbr.
nhafi , rendo ronrcs litigkasus , as dtros :•artrs
Corirrauntes eenvietío emn mandar a aqe,e1;es
gnes Numa Cor-.1missáo mixrn	 logeque a essa.

 r m ít gr , para regula-las defr:nirivantenre e
de Initria rutrteira , que corte pela ra'i.z todo o kk-
bare	 cor.J.esraç.:.,.o.

imtnejiatamer:e kirna
Con-f.aa:1-são elpec'al ecnar.r;Fta de hum numero
igual de individoos dc }ima e 001ra parle, ode
sevi eticarreg.a.zia, da licliticiapio, e em geril,de 10-
des ers atranittrienies , que partirem da entrega.
respectiva. P:sta eurnmissão se reunirá em
AL-rr.rrg- e o Ses1 trabalho rerrn'mará	 eira 3 de

nrzes.
Te.,44) que respeita iantige-..; ennees-

si;es e cri:or:áçraes d bosques do Val:e do .'=441,
rnifeelash secules s neetF.sidades. d:s nEcitas de
RcirketibaN , seráre..,,,u 1.ri .:)1 o, pela Cceravi'ssin no-
ar.?ada	 .Tf...in da A,-	 rresen-eTra.
...Ido.	 .-JrArijIrrir'71!e çbrbase

ins ,..cçéf-; do Cirro Savérr.à cem
Aret°:	 c'e	 .

; ,̀ Z5ZI	 f.3 (7:ovem° L'av.:ru Lera' i"..c.de
fazei' transportar e navr.sat	 a prOViíáO 4?. tP2-
cf&r7is , spe se corzarão o anno passado no valia

/Mo Saia , rara fornecimento de suzs
nas , sem se .7' si.j:...itra a p:14-er d; teites	 cotras

;:ezas. A 91ri r_id::.de e 1. 2.1 1lbá2 dr:a:as eu.de"...-
ras seio 1ct!..nrirt2dis -pela corntnissio
ha de_ rwmr.r fm v:rrocle 2.° Ar 2r,

XXIII.	 M. ElRei	 rernmeia_
por Si, SI:us 14er(L.;-:res • e Stre::-,,,:-Te	 TC,225 -CR

(licCil":5Ç prerer,Oes sobre cs	 -erriç. no-
rri ;r:os „ e POS:3'..5•5%.."2'3 rettencl:raz:	 C-Pre?_iC Jes

-rriraAr,	 S. :si. o Irrt-tt,-.'et dirtutrite
Nla ,,..2.e,u-dP o Irr;. -Jrld,m	 renon

çs igu:joeisac cor Si	 is Fletà1”,:is, e. Sucgat-
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